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Resolução N.º XX/20xx-CD

Aprova a proposta orçamentária e financeira para a implantação do Curso de Graduação em <indicar curso>, modalidade <indicar modalidade: <presencial/ EaD>, Grau Acadêmico <Indicar grau>, no Campus <indicar campus> da Universidade do Estado do Rio Grande do Norte.

O PRESIDENTE DO DO CONSELHO DIRETOR, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e conforme deliberação do Colegiado, em sessão realizada em xx de xxxx de 20xx, 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 15º, do Estatuto da Uern, de 10 de setembro de 2019, que dispõe sobre as decisões relativas a criação, organização e extinção de cursos de graduação, e aprovação de projetos pedagógicos;

CONSIDERANDO o teor do Processo SEI Nº XXXXXXXXXXXXX,


RESOLVE:

[bookmark: __DdeLink__1487_4279068259]Art. 1º Aprovar a proposta orçamentária e financeira para a implantação do Curso de Graduação em <indicar curso>, modalidade <indicar modalidade: <presencial/ EaD>, Grau Acadêmico <Indicar grau>, no Campus <indicar campus> da Universidade do Estado do Rio Grande do Norte.

Parágrafo único. O Curso de Graduação em <indicar curso>, modalidade <indicar modalidade: presencial/ EaD>, Grau Acadêmico <Indicar grau>, ofertará 40 (quarenta) vagas iniciais, no turno Vespertino, a partir do semestre letivo 2023.1.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões dos Colegiados, em XX de XXXX  de XXXX.



[bookmark: __DdeLink__2009_4279068259]Profa. Dra. Cicília Raquel Maia Leite 
Presidente
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